
Câmara de 
Vereadores 
Mun.ic ipio de lrar:'i - Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0008/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0003/2021 

CONTRATADA: AINGELA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS 

CNPJ/CPF: 613.85,8.165-20 

ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 274, Centro Empresarial lguatemi, 
Bloc.o B, Salas 604/605, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia. 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 93.280,00 (Noventa e três mil, duzentos e oitenta reais). 

RECURSOS ORÇ~~MENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.:l5.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSISIONAL DESTINADA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
DIREITO PÚBLICO, VISANDO A CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA, BEM 
COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS INTERESSES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRARÁ NO EXERCICIO DE 2021. 

SOLICITADO EM: 01/02/2021. 

~l~ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.tom 



Câmara de 
Vereadores 
Municipio d e lr:-ará • B a h ia 

Casa da Cidadania 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

UNIDADES SOLICITANTES: 
CÂMARA MUNICIPAL ~~~~~~!~~V~~~ISTA ~A SILV~ 
Senhor Presidente, 
Vimos Solicitar de Vossa Excelência a abertura de Processo Administrativo de Despesa para prestação de serviços de 
consultoria e assessoria jurídica destinada a esse Poder Legislativo de trará. 

OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATfC(ÓS, TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAAREA DE DIREITO 
PÚBLICO, VISANDO A CONSULTO RIA E ASSESSORIA JURIDICA, BEM COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA 
DOS INTERESSES DA CÂMARA MUNICIPAL DE tRARÁ NO EXERCICIO DE 2021 . 
JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente, 
Considerando que o desempenhar das ações da administração pública, estão cingidas ao princípio da legalidade, ou seja, o 
administrador só pode atuar nos estritos limites do que dispõe a legislação pertinente; 
Considerando que o atingimento deste: conceito perpassa pelo conhecimento do Direito Público e Administrativo em todos os 
seus níveis e aspectos, nas áreas administrativas, do planejamento, transparência, monitoramento, avaliação e controle; 
Considerando que no cotidiano do exercício das atividades jurídicas aplicadas ao setor público, dado a peculiaridades, 
amplitude e complexidade, requer um vasto conhecimento e ampla capacidade para processar devidamente os atos e fatos 
administrativos, os servidores necessitam de uma assessoria e consultoria permanente, a fim de que as soluções 
consistentes e práticas adotadas possam ser lastreadas nas normas, e que venham produzir seus efeitos de modo a 
contemplar a segurança jurídica; 
As mudanças trazidas também pelo processo de transparência através da legislação, além da implementação dos mais 
variados sistemas eletrônicos de prestação de contas, requerem também assessoria especializada com amplo conhecimento 
e constantes atualizações; 
Cabe ainda registrar, que não dispomos no quadro de servidores do Legislativo, de profissionais devidamente habilitados e 
capacitados, com especialização para o devido assessoramento da gestão, no que tange a consultoria e assessoria jurídica, 
bem como nas demais funções estratégicas vinculadas à ao acompanhamento e defesa dos interesses dessa câmara 
Municipal; 
Por tudo demonstrado, vimos, considerando que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se relacionam com a 
objetividade na seleção do objeto, onde nüo há critério objetivo para escolher o melhor, tornando a competição inviável, por tratar-se de 
serviços oferecidos de notória especialização técnica e cunho intelectual, sendo inviável a competição. Vale ressaltar que o sistema de 
contratação, assegurou o princípio da economicidade e razoabilidade, ao tempo em que solicitamos a autorização de V. Exa., para 
abertura de processo administrativo, eom o objetivo de contratarmos a Profissional especializada e prestar assessoria e 
consultoria jurídica da Câmara Municipal de lrará. 
TIPO: INEXIGIBILIDADE; com base no Art. 25, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 
CUSTO GLOBAL: Estima-se para o presente, o valor global de R$ 93.280,00 (Noventa e três mil, duzentos e oitenta reais), 
divididos em 11 (onze) parcelas mensc1is e sucessivas de R$ 8.480,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 
VIGENCIA DO CONTRATO: De 01 /02/2021 a 31/12/2021 . 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unid./Orç. 01.01 . - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.35.00- SERVIÇO DE CONSULTORIA 
lraráiBA, 0110212021 . &~ 

Carla arvalho Vianna 
CRC- 020051-0/5/BA 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câm.ara de 
Vereadores 

M u nicí pio d e l r ará • Bahia 

Casa da Cidadania 

COMISSAO DE LICITAÇAO: Em atendimento ao quanto solicitado, procedemos ao levantamento dos preços de mercado, 
pelo que julgamos pela adoção de: 
( ) Dispensa de licitação; (X) lneJdgibilidade de Licitação ( ) Abertura de Carta Convite; 
( ) Tornada de Preços; ( ) Concorrência ( ) Pregão 

varount Gãlindo de Jesus 
Membro 

DISPOBILIDADE FINANCEIRA 

~uM~ ~ ~'\.\& 
Lucia Onofre da Silva 

Membro 

~.J~jj~~~ 
Erivelton Marttfl; dos Reis / 

Membro 

Declaro que há disponibilidade financeira para a execução da despesa, objeto do presente processo administrativo. 

lrará/BA, 01/02/2021 . 
Caroline G\J7n~e Jesus 

Diretora Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de lrar:á · B ahia 

·- -
Casa da Cidadania 

IRARÁIBA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021 . 

A lima. ANGELA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS. 

Processo Administrativo n°: 0008/2021 

Objeto da Licita~;ão: Prestação de serviços advocatícios, técnicos especializados 
na área de direito público, visando a consultoria e assessoria jurídica, bem como o 
acompanhamento e defesa dos interesses da câmara municipal de trará no exercício 
de 2021 . 

Prezado (s) Sr.(s): 

Solicitamos de v.sa. formular proposta de preços para o serviço acima especificado, 
com maior brevidade possível, a fim de ser analisada a possibilidade de contratação 
direta por Inexigibilidade de Licitação, com este estimado prestador de serviço, 
observado os preceitos legais em vigor, especialmente às normas gerais da Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21.06.1993 e suas alterações. 

GEN~TA DA SILVA 
- PRESIDENTE 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Câmara de 
Vereadores 
Munidpio de lra r.i · Bahia 

Casa d a Cidadania 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000812021 
INEXIGIBILIDADE N° 000312021 

PARECER JURIDICO 

"Direito Administrativo. Contrato 
administrativo. Inexigibilidade de 
licitação. Lei Federal n° 8.666193. 
Singularidade do serviço. Notória 
especialização. Possibilidade jurfdica." 

I - RELATÓRIO: 

Cuida-se de análise acerca da possibilidade de contratação direta 
de Angela Gon~;alves Ferreira dos Reis, inscrita na OABIBa n° 21.712, 
portadora do CPF sob no 613.858.165-20, com residência laboral à 
Avenida Tancredo Neves, 274, Centro Empresarial lguatemi, Bloco B, 
Salas 6041605, <~aminho das Arvores, CEP: 41.820-907, Salvador - Bahia, 
para prestação de serviços advocaticios, técnicos especializados na 
área de Direito 1=-úblico, visando a consultoria e assessoria jurfdica, bem 
como o acompanhamento e defesa dos interesses da Cãmara Municipal 
de lrará, no exea·cicio de 2021. 

11- MÉRITO: 

Inicialmente, cabe registrar que a Inexigibilidade de licitação se 
verifica sempre que houver inviabilidade de competição. Na forma do 
art. 25, 11 da l.ei 8.666193, que regula o instituto das licitações e 
contratos administrativos, é inexigivel a licitação "para a contratação de 
serviços técnicc's enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissiom:lis ou empresas de notória especialização, vedada a 
i'nexigibilldade para senriços de publicidade e divulgação". O referido 
art. 13 do mesmo diploma legal considera, especializados, as 
assessorias ou cons.,.ltorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias. Para efetiva caracterização da inviabilidade de competição é 
necessária a configuração da notória especialização do contratado e o 
da singularidadt3 do objeto do contrato. Conforme preceitua o § 1° do 
art. 25 da Lei no 8.666193, "considera-se de notória especialização o 
profissional ou ompresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente dEt desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, orltanização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacüonados com suas atividades, permita Inferir que seu 
trabalho é esselncial e Indiscutivelmente o mais adequado a plena 
satisfação do objeto de contrato". No tocante à singularidade do 
objeto, é fundamental que o serviço requerido pela Administração 
mantenha caracteristlcas, requisitos, estilos e exigências que, somente 
através de uma c:ontratação direta, tem-se a certeza da plena satisfação 
no cumprimento dos desígnios estabelecidos pela Administração, ~ 

Praça Presidente Tancredo Neves n•. 120- Centro ~ 
Cep: 44255 000 - lrar.i Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeira ra@botmail.com 
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através do proflssiorilal que está particularmente capacitado a prestar. 
Pontua-se que o objl!tto constante na prestação de serviço em análise, 
consistente em inserir no âmbito deste legislativo profissional com as 
atribuições da demanda, coaduna-se com as necessidades da 
Contratante. 

APLICAÇ,ÃO DO CONCEITO DE INEXIGIBILIDADE 
O objeto do contrato celebrado engloba a prestação de serviços 

advocatlclos, exlgid()S conhecimentos extremamente especializados, 
notadamente nas áreas jurídica e administrativa. Tais atividades, 
abarcadas pela cc•nsultoria e previstas em contrato, envolvem 
atividades considerudas técnicas especializadas.Portanto, os serviços 
a serem contratad<•s classificam-se definitivamente como técnicos 
profissionais especializados na forma do art. 13 da Lei n° 8.666/93. 

DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
A formação jurídica e experiência profissional na advocacia 

complementam o quadro de características profissionais indicadas ao 
cargo. Do conjunto destes aspectos, depreendem-se como certa a 
notória especializaç:ão do profissional, sendo suas caracteristicas 
profissionais ideais para o exercício das funções exigidas em contrato. 

SINGULARIDADE DO OBJETO 
Na apreciação 'das atividades objeto do contrato, verifica-se que 

sua natureza é multidisciplinar, exigidos para o exercício da função 
conhecimentos técmicos administrativos, jurídicos, politicos e 
sociológicos, além de conhecimento da realidade social local. Por estas 
características resta evidenciada a natureza singularíssima do objeto 
do contrato, que dennanda conhecimentos extremamente especializados 
que inclua~ a formação juridica e vasta experiência na Administração 
Pública, qualidades 1reunidas pe1a profissional contratada. 

111 - Conclusão: 

Ante o expos1o, considerando o que preceitua o art. 25, 11, c/c o 
art. 13, I, 11 e 111 da l .ei n° 8.666193, vê-se que não há óbice a contratação 
direta com a profis·sional aludida, face a constatação de inexigibilidade 

de licitação. Este é tl parecer, SMJ. 

I RARA, 01 de fevereiro de 2021 . 

~ fl __ /0~/\ ~t~vfo~D-.~ ~-
. vv~ ANGELA FERREIRA 

ADVOGADA 
OABIBA N° 21.712 

f ·raça Presidente Taneredo Neves D
0

• 120 - Centro 
Cep: 44255 000 - lrará :Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@botmail.com 
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Câmara de 
Vereadores 
M1.1nicipio de lt·ar á • Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0008/2021 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0003/2021 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Inexigibilidade de licitação, nos termos do 

Art. 25, Inciso 11 , Lei 8.666/93. 

AHsim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 93.280,00 (Noventa e três mil, duzentos e oitenta reais). 

lrará/BA, 01/02/2021. 

IRENICE ML.\H"7~ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, lrarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Munic ípio de lrarâ • Bahia 

~ -·- ··-

Casa da Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de lrará, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo de Inexigibilidade de Licitação de ANGELA 
GONÇALVES FERREIRA DOS REIS, inscrita no CNPJ/CPF: 613.858.165-20. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 01/02/2021 

- r"'~;;~·DENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tanttredo Neves, n°.120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Cam.arade 
Vereadores 

M u nicípio de h·arâ ·Bahia 

Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 0003/2021 

PROPONENTE: ANGELA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, VISANDO A CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURÍDICA, BEM COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS 
INTERESSES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ NO EXERCÍCIO DE 2021. 

VALOR TOTAL: R$ 9:3.280,00 (Noventa e três mil, duzentos e oitenta reais). 

BASE LEGAL DA INEXIGIBILIDADE: Dispensável, Art. 25, Inciso 11, da Lei 
8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia doste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 01/02/2021. 

Caroli~o de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tanc't'edo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Câmara de 
Vereadores 
M.unklplo de Lran. Bahia 

Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
~0003/2021 

PROPONENTE: ANGELA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS 

OBJETO: PREHAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, VISANDOACONSULTORIAEASSESSORIAJURIDICA, BEM 
COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS INTERESSES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ NO EXEI~CICIO DE 2021. 

VALOR TOTAL: R$ 93.280,00 (Noventa e tris mil, duzentos e oitenta reais). 

BASE LEGAL DA INEXIGIBILIDADE: Dispensável, Art. 25, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Camara Municipal de lrará. nos 
termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 01/02/2021. 

Carolina Gallndo de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001·81 
Praça Presidente Tilncredo Neves, n!l.l20, Centro, lrilrá-Bahla. CEP.: 442555..000. 

(75)3247·2294. emall: camaradevereadoresdairara®botmall.com 

Cen'ificação Digital: SOYCAPEL-A5EJTTXE-ITUNIVMG-3MJZYR1U 

Versão eletrônica disponivel em: https:l/doem.org.brlpl/ba/irara 

Documento assinado digitalmente conform~~ MP no 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ·ICP Brasil 



Câmara de 
Vereadores 
Mu.níc ipio d e lracl • Bahia -

Casa da Cidadania 

DISCRII\IIINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

ANEXO I 
N° Processo: Tipo: 

SERVIÇO 
...._____ - R esQoo§áxel; 

GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

0008/2021 0003/2•G21 
)ecretaria/DeP-artamento:-

01.01 - CÂM;\RA MUNICIPÀL 
Justificativa: • .i 
PRESTAÇÃO DE SER'liÇOS ADVOCATÍCIOS, TECNICOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, VISANDO A CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURIDICA, BEM COMO O ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS INTERESSES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ NO EXERCfCIO DE 2021. 
;·-·..,._..-:--- -.. --- n _..,. ; """"'!!;..or: ..,_.~UtLU lU - .... -.-- ~ ---~ ------t I !l~.r-·-~i].h'&~ 
Dota;;.""o· . . ·'<;)· • . , ll' " •• ,..,, .. , ... u. 
~~·~~-• ... - ,2! ~-· ·.\"~-~~.~~~.....____- • ·- ~ ... ' ' >"'.' ~- -- · . • ( 

Unid./Orç. 01.01. - CÂIMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.35.010 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

lrará- BA, 01/02/2021. 

Carol~do de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/()001-81 
Praça Presidente Tanaedo Neves, no .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Munícip io de lrará · Bah ia 

Casa da Ct:dadania 

IUEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0003/2021. 

Opina pelo reconhecimento da 
situação de Inexigibilidade de 
Licitação. 

Senhor Presidente, 

Com bas~e no art. 25, inciso 11 , combinado com o art. 13, inciso 111, da lei 
Federal 8.666/199:3 e suas alterações posteriores, solicitamos a Vossa Excelência, o 
reconhecimento da situação de INEXIGIBILIDADE, objetivando a contratação direta 
com da Profissional, Bacharel em Direito, com escritório à Avenida Tancredo Neves, 
274, Centro Empmsarial lguatemi, Bloco B, Salas 604/605, Caminho das Arvores, 
Salvador- Bahia inscrita no CPF sob o n° 613.858.165-20 e na OAB-BA n° 21 .712, 
para prestação de serviços consistentes em consultoria técnica e assessoria jurídica, 
conforme descrito na proposta apresentada pela contratada, independente de 
transcrição, atendEmdo as necessidades do Poder Legislativo Municipal de lrará e 
acompanhamento da prestação de contas anual do exercício, no valor global de R$ 
93.280,00 (Noventa e três mil, duzentos e oitenta reais). 

Esclarecelmos que os motivos que nos levam a solicitar o reconhecimento 
de Inexigibilidade de Licitação se relacionam, com o fato de que os serviços 
oferecidos por esta Profissional, são de extrema importância para a Câmara 
Municipal, atrelados ao fato de que a respectiva profissional é detentora de notória 
especialização, comprovados através de atestados de capacidade técnica, que 
fazem parte deste processo administrativo. Sem perder de vista, que a contratação 
de profissional que possua maior quilate técnico, depende do grau de confiabilidade 
que este transmite, através do histórico do seu trabalho em outras municipalidades, 
de modo a tranquilizar à Administração, quanto a dispor de serviços de qualidade e 
com a eficiência necessária para atender, a contento, os relevantes interesses 
camerais. Outro ponto a ser destacado, é a singularidade do serviço ora contratado, 
tendo em vista quH a Advocacia Pública detém particularidades que necessitam de 
um grau acentuado de conhecimento, diante da complexidade para sua execução, 
com qualidade e eficiência, exigindo do prestador de serviço um grau de capacitação 
acentuado, que o diferencie dos demais profissionais atuantes no mercado. 

Ademais, os preços ofertados pela Profissional, estão condizentes com os 
praticados no mercado onde atua. 

IRARÁIBA, 01 de fevereiro de 2021 . 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Comissão de Licitação: 

CAROLINE GALII._ 

Câmara de 
Vereadores 
Municipio de h·ará • "Bahia 

Casa da Cidadania 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

~[_ 
ERIVEL TON MARTINS DOS REIS 
MEMBRO 

Po,.t.t·""' \{)rw~ ... &o.. ~1\r\}.. 
LUCIA ONOFRE: 
Membro 

Exmo. Sr. 
GENIVALDO BA,TISTA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de lrará/BA 

CNPJ: 13.226.238/1)001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SE•cretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiviDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ANGELA GONCALVES FERREIRA DOS REIS 
CPF: 613.858.16!;·20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gemi da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do paràgrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/1012014. 
Emitida às 20:54:53 do dia 21/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/07/2021 . 
Código de contraiu da certidão: DBCD.E83B.D27B.1DB4 
Qualquer rasura ou emenda invalidarà este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210322063 

NOME 

ANGELA GONCALVES FERREIRA DOS REIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

613.858.165-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurfdica acima 
iden~ificada , relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobre r quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/01 /2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentaçao conjunta do cartao original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RclCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de lrará 
Praça Pres. Tancredo Nt~ves, 120 

Centro - lrará - BA CEP: 44255-000 

CNPJ: 13.626.205/0001 ·29 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 00001 0/2021.E 

Nome/Razão Social: ANGELA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS 

CPF/CNPJ: 613.858.165·20 

Endereço: Avenida Tan<:redo Neves, 274 Empresariallguatemi bloco b 

CENTRO SALVADOR • BA 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER D~BITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, ~ CERTIFICADO QUE, AT~ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM D~BITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

********************************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************************** 
*****************************************"************************************************************************************ 

Esta certidão foi emitida em 0'1 /02/2021 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 02/05/2021 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: H700005341810000013996090000010202102010 

Certidão emitida eletronicamente v1a internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irara.saatri.com.br, Contribulnte/Outros -Certidão Negativa -Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO T~BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANGELA GONCALVES FERREIRA DOS REIS 
CPF: 613.858.1E5-20 
Certidão no: 2449894/2021 
Expedição: 21/01/2021 , às 20:59:17 
Validade: 19/07 /2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANGELA GONCALVES FERREIRA DOS REIS, inscrito(a) no 
CPF sob o no 613.858.165-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei n o 12.440 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Cert i dão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e suge~;tões : cnàt·~tst. jus . b1: 
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ESJAD~. OA·BAHIA 

P-REFÉlTURAÍMU.NICIPA( DE AMÉRICA DOURADA 
P.r:a~ T~ei~ni,o ~~rques.pou(ado, nll32.4- Centro Telefax: ~74) 3692·2000 ~EP 4491();.000 
CNP!.(Mf) 13,.891.531)/0001-96 I -mail: pmad.c!?ntab@ig,c~~·b.f., 

ATESTADO· DE CÁPA'CIDADE'TÉCNlêA 

·- At~stam:Os, para ~os devi<!os fins-~ q_~e ~,· ~~vo~a~ 
-~N~~LA:G<?NQ~~LVES FERRERfRA''D()~R~Sl b~sil~ir'~. sólteWà'; pés$~~ i!,~t~ 
de. dl.~i!ç .P.tiyaldo;, inscr ita "ª OAB(BAJ n° 21.;7!2, '"·-po:rtai:t.p~a 49' . c~F .1)0 

613~858~·ts~~O· •~ RG no 3,501.8~3-44 --S$P,.BA, com en,de;reç<;> a /!.v •. T~n~r:edo 
Neves~ ·fiq 27'4, Ceri\ro Empresarjal Jg~atemj; Btoco "b". salas 604/,POS" 
Sa!vago.r~~A~~ . Ol:P.; 41 .8Q_Q .. 90 7? prestou se·rviçoS:r à' :•co·ntr'~~.t:'te~' f,'~efé(~~ 
Muni~ipaJ de América Dourada, Estad~,da Bahia, C~PJ~ n~ ·:1,3~891.5.~~/0PG1-'9J~. 
estabêle~d~ à' Praça Teotôn:io Marques, .Doura~q._ n<~ . 3~4:, ~ept~q, ~m.~~i~~. 
DçiJr.ada--Bahi·a, GEP. ~ 44~10:00{)J deté!'l qualificação· ~cn1cà ·par:a a: prestâ"ção 
d~ ·S.efV-~~<?,~ ~ct_y.oo:.atí~ios, têcniço~; e~p~c!aliz~do.s. n·a ·'área de direito: púbJ~co,.t 
v•s~anc(o Q a ~epnsultona e ~sses.~ona JUrld!,c~, t>e~ ,·C91l):P q, ~c~mpa.n..ha.{lleQto .e 
defesá dos· lnterE!sses da CONTRATANTE, nos. seguintes pr.Pced{meritps: · 

- I - Serviços. de cçms:Uitoria e -a~sess9rta juridi~~ .. àtuaçãc:í' judicial' e "' ' ' -- ' . , -· 

admini.strativa, em todas ·as causas ~ groc~.qiiJl~nws . q·~e., ,,d;~eta1 !'>ú. 
indiretamente···y,e11ham a ter conóxão com Qs interesses da· CO.NT~TANTE; 

·n - Asséssorament:o aos vários setores da· P~EFEIT~JRA ,.,U~JC~A\;. 
ot?letiv~~.go 'a. aplipabilid~de d~. preceitos leg,al;s, .q~ndQ ~yp,qrte:; .técníco e 
'forrie~erl'do ~orientaÇões àos servidores ~ ao or~~~a4~r, ~~ .~~ ... ~R~;>JI (Pr~~i~ 
Municipal •• s-ervfd•t>ri re~'pof!.sf!vel pelo cqnti-ote interrt:o des~ Prefeitura)~ 

. . ~· 

:IJI ::. At~~ctim~nt<>·a~ C:9rpo do Pod.er: Ex~cuti.v,(}: MgJ)!J~ipal. 
·,~. . . ..,- '' J-· . .• .. • . .... ,. .. •,.: • • 

Informamos a in~~. qu~ .~s, pr:esqiÇq_es dos ."'s,e('\iiçÔ's 
>' ·-' _: _, - ~-~ • I~"' I t ' •. ., · " ' . ' ' t, 

acímâ' ré.fer:.idôs apresentaram bom. desempenho o~e.raçiog_al,, !~ndo as 
advogada cumprido fielmente' com st1~s,' obrigaÇões. nadá constando que ·a 
desabone-t~~nica, e comerciafm~n~e, at~ ·~ .present~d.ata. 

J~~-?.-a 

.. _ 

.\ 



ESTADO·DA BAHIA 
·.," ~ .. 

CÂlVl~~M\JNICIPAL DE'AMÉRICA D.GURAOA 
Av. R~~·i <?~m~~hc• n~ ~8 - é~nt(,o ·, 
t~PJ ~f) 03~~9~.9~2/00Ql-~0 . 

ATESTADO DE éAPASIDÀDÊ T~CNtCA 

. . ·.:;:. . · Atestamo~. para" .qs ~ de~i~o! 'fi:!lsJ . ~e a __ ~~vbg~-g~ 
AN~~~- G~N.ÇALVES FERR.ERIRA ~9S;~EJ~. !?r~§tte,ra~,softe.•ra , pes~oá, fi~!e~r 
t',le dlri~Jtp pr~vaélq , inscrita na OAB/QA n° ~21. 712. ~ortadora d9:· CPF n~ .. 
613~85Jk1J3.5-29, ~,RG n° 3.501.853-4~ -- SSP..BA; _com'erider.':~o à ·Áv.Jagç~~~:~-· 
N~ves, _ n~, . 27:~. , Centro Empresanal j~u!)te_~·~: B~o~o ,~b?', sªl"at~ 6.Q~~05, · 
~alvfidO,r-;6A, ~ C~P; : 41.~29-~07, p~es!ou l;õ~~!P-~~ ' .a _ Ççp~~~.n\f: "" ~~m~r~ 
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Câm.arade 
Vereadores 
Municipio de lrar.í ·Bahia 

Casa da Cidadania 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0008/2021 

Contrato de Prestação de 
Servi~o que entre si celebram 
a CAMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁIBA e ANGELA 
GONÇALVES FERREIRA DOS 
REIS. 

Pelo presente contrato de prestação de serviço, a CAMARA MUNICIPAL 
DE IRARÁ/Bahla, inscrito no CNPJ sob o n°13.226.238/0001-81, com sede 
na Praça PrE~sidente Tancredo Neves, 120, Centro, lrará/Bahia, aqui 
representada pelo seu Presidente o Sr. GENIVALDO BATISTA DA SILVA, 
inscrito no CPf; sob o n° 971 .735.255-00 e RG n° 06897673 90- SSP/BA, 
residente na Fz. Varzea, 15 - município de trará - Bahia, de agora em 
diante denominado CONTRATANTE, e do outro lado ANGELA 
GONÇALVES FERREIRA DOS REIS, pessoa fisica, com escritório situado 
Avenida Tancredo Neves, 274, Centro Empresarial lguatemi, Bloco B, 
Salas 604/605, Caminho das Arvores, CEP: 41.820-907, Salvador - Bahia, 
inscrita no CPF' sob n° 613.858.165-20, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, ao final identificada e assinada, vêm 
celebrar o presente Contrato de prestação de serviço, que se regerá de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições: nos termos da lei 
8.666/93, Art. 25,inciso 11, conforme Inexigibilidade de Licitação no 
0003/2021, de acordo com as clausulas, condições abaixo. 

CLÁUSULA 18 -DO oaJETO 
Prestação de Serviços Advocatícios, Técnicos Especializados na Área de 
Direito Público visando a Consultoria e Assessoria Jurídica, bem como o 
acompanhamento e defesa dos interesses da Câmara Municipal de lrará 
no exercício de 2021 . 

CLÁUSULA 2a - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato, o Processo Administrativo n° 0008/2021, 
Inexigibilidade de Licitação n° 0003/2021, com a proposta da 
CONTRA T ADJl~, bem como o parecer que reconhece a inexigibilidade da 
licitação, confo1me o disposto no art. 25, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3• - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O Regime de execução 
deste contrato é indireto por preço global. 

CLÁUSULA 4•- DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmaJJ.com 
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C asa da Cidad a nia 

4.1 O presente! contrato tem o valor global de R$ 93.280,00 (Noventa e três 
mil, duzentos e oitenta reais) que serão pagos em 11 (onze) parcelas 
mensais e suc:essivas no valor de R$ 8.480,00 (Oito mil, quatrocentos e 
oitenta reais) , pagáveis até o 5° (quinto) dia útil, após o atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante emissão da mesma, acompanhada das respectivas 
Certidões Neg1:1tivas; 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 
CONTRATANTE, em até o 5° (quinto) dia útil após o atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, tamitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidas neste contrato, obedecido a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas. as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5" - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento se inicia em 01 de fevereiro de 2021 , 
com termino em 31 de dezembro de 2021. Findo este prazo as partes não 
terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos em 
atraso. 

Parágrafo Único- O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, 
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com 
as previsões constantes na Lei Federal8.666/93. 

CLÁUSULA 611
- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela 
CONTRA TADJ\. 

CLÁUSULA 711 
- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos po1r este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pa~1amento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8~1 - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

CNPJ: 13.226.238j0001-81 
Praça Presidente Tanaedo Neves, n°.120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Unidade Orçamentária: 01 .01 
Projeto/atividade: 2001 

Câmara de 
Vereadores 
Munfci p io d e lrará · B:lhia 

Casa da Cidadania 

Elementc• de despesa: 3.1.9.0.35.00 

CLÁUSUl-A g•- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, 
Estado, Municfpio ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressõe1s que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos 
materiais ou institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus 
prepostos, na execução de suas atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições 
exigidas ntJ momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao 
patrimônio do Município, por imprudência ou negligencia especialmente 
quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 108
- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham 
a ocorrer neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSUL~ 11 • - DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, 
em especial nos Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo 
da Lei n° a.666/93 e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa 
expressa por escrito, de uma das partes com antecedência mínima de 30 
dias. 

CLAUSUU\ 12• - DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisno assumido com o contratante as sanções administrativas 
aplicadas à contratada serão: 

12.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; , 
CNPJ: 13.226.238ft)001-81 

Praça Presid1mte Tancredo Neves, n °.120, Centro, Irarâ-Bahia. CHP.: 44.2555-000.(75)3247-2294. 
email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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12.2- Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato 
será aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima 
segunda; 

12.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Por um período de até 02 (dois) anos, 
conforme! disposto no inciso 111 do art. 87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos 
serviços implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% desse 
valor. 

Parágrafo~ segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso 
injustificado por período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punlvel com as sanções previstas nos incisos 111 e IV do 
caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não 
comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a 
aceitação das justificativas ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejufzo para o Contratante. 
às penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em 
outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na 
forma da lei. 

CLAUSULA 13•- DA LEGISLAÇAO- O presente contrato é regido pela 
Lei n° 8.6661/93 a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos em 
que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos 
Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 148 - As partes elegem o Foro da Comarca de lrará, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

rJt!J 
CNPJ: 13.226.238,1XIOI-81 

Praça Presiden.te Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(?5)3247-2294. 
email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

lrará/BA, 01 de fevereiro de 2021 . 

~&IP~~~· 
Genivaldo Batista Da Silva 

CONTRATANTE 

- ~,-y?\L ~("L)\)~~a._cb:o ~ 
)(NG·E~Né'Ai.. ves FERREIRA oos REIS , 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1~j/~•;m 
RG~~ © ;:) .2>35 _ o;LS;:I_fM 

2. Q.f,W&n 9,n~ 1 co ct; S 9a:p 
-.) 

RG.~:J9<:34oC\~g ~ SSP/~ 

CNPJ: 13.226.238,'0001-81 
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EXTRA10 CONTRA10 
CONTRA10 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 000812021 

Inexigibilidade N" 000312021 
CONTRATANTE: C AMARA MUNICIPAL DEIRARÁ. CONTRATADO: ANGELA GONÇALVES FERREIRA 

DOSREIS • 
. INSCRHA NO CPF SOB 613.858.165-20; OBJETO: SERVIÇOS ADVOCA11CIOS. VALOR DO CONTRATO: RS 

93.280,00 (Nuv .. to t trn ml~ duzutus t olttoto ,...ois). DATAASSINA1URA DO CONTRATO: 01/0212021. 
S!GNATMHOS: GENIVALDO BA11STA DA SILVA- PELA CONTRATANTE. ANGELA GONÇALVES FERREIRA 

DOS REIS. 

CNPJ: 13.226.238/0001·81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n 11.120, Centro, lrará·Bahla. CEP.: 442555· 

000.(75•)3247·2294. emall: camaradeyereadoresdelrara@hotmall.com 
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Versi io eletrônica disponível em: hllps://doem.org.br/pllba/irara 
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